
 

Ofício nº 045/2023 

     Santa Cecília do Pavão-Pr, 15 de agosto de 2023. 

 

 

 

     Prezado Senhor Prefeito: 

 

 

 

     Vimos pelo presente encaminhar o Projeto de Lei 

nº 015/2023 Súmula: Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e 

aporte de Contrapartida Municipal para implementar o Programa Minha 

Casa Minha Vida para Município com até 80.000 habitantes 

(preferencialmente) conforme disposto na Lei no 11.977 de 07 de Julho de 

2009, na Portaria no 725 de 05 de Junho de 2023 e na Lei no 14.620 de 13 

de Julho de 2023, e ainda nas disposições das instruções normativas do 

Ministério das Cidades, e dá outras providências, aprovado por esta Casa de 

Leis.   

      

     Sem mais a tratar, certo de vosso pronto 

atendimento, reiteram-se os protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

Marco Antônio da Silva 
Diretor Geral da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO-PR. 


